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Pauta: 
  
Inclusão de pontos de pauta:  
- Solicitações de qualificação 
- Aceites de coorientação 
 
 

1) Implementação do Ensino-aprendizagem remoto temporário e 
emergencial (Earte) empregando tecnologias virtuais (Art. 5º - Resolução 
CEPE); 

2) Implementação das disciplinas 2020-1 de forma remota; 

3) Oferta de disciplinas 2020-2 de forma remota; 

4) Solicitações de qualificação; 

5) Aceites de coorientação; 

6) Palavra Livre. 
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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE AGOSTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 1 

EM ENGENHARIA QUÍMICA (PPEQ) DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS DA 2 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO REALIZADA AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 3 

AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (18.08.2020), ÀS 10 H, POR WEBCONFERÊNCIA, SOB 4 
A PRESIDÊNCIA DA COORDENADORA DO PROGRAMA, PROFESSORA AUDREI GIMÉNEZ 5 
BARAÑANO, COM A PARTICIPAÇÃO AINDA DOS SEGUINTES PROFESSORES: DAMARIS 6 

GUIMARÃES; IARA REBOUÇAS PINHEIRO; JULIO CESAR SAMPAIO DUTRA; MICHEL PICANÇO 7 
OLIVEIRA; WELLINGTON BETENCURTE DA SILVA; E DO DISCENTE LUCAS DESTEFANI PAQUINI. 8 

Havendo quorum, a reunião foi iniciada pela coordenadora do Programa. Houve pedido de 9 
inclusão de dois pontos de pauta pela coordenadora Audrei: - Solicitações de qualificação; - 10 
Aceites de coorientação. O pedido foi acatado e os pontos foram incluídos como quarto e 11 

quinto pontos de pauta.  1. Implementação do Ensino-aprendizagem remoto temporário e 12 
emergencial (Earte) empregando tecnologias virtuais (Art. 5o - Resolução CEPE): A 13 
coordenadora apresentou a Resolução CEPE aos presentes, destacando o § 1o do artigo 5o: “A 14 

continuidade das atividades de ensino referentes ao período 2020/1, obrigatoriamente, 15 
apenas através da implementação do Ensino-aprendizagem remoto temporário e 16 

emergencial (Earte), utilizando tecnologias virtuais, deve ser avaliada e deliberada no âmbito 17 
de cada Colegiado de Programa de Pós-Graduação, sujeitas às especificidades de cada 18 
disciplina e de cada Programa de Pós-Graduação, condicionado às seguintes etapas: § 1o - 19 

Deliberação pelo Colegiado Acadêmico, após análise em reunião ordinária ou extraordinária, 20 
se a implementação do Ensino-aprendizagem remoto temporário e emergencial (Earte) 21 
empregando tecnologias virtuais é adequada às especificidades do curso, considerando seu 22 

conteúdo, infraestrutura disponível (aos docentes e discentes), metodologias, condições de 23 
acesso e demais itens que julgarem necessários”. Baseada neste artigo, a coordenadora 24 

pediu que os membros presentes do colegiado discutissem e votassem a implementação do 25 
Earte. Em discussão. em Votação. Aprovado por unanimidade. 2. Implementação das 26 
disciplinas 2020-1 de forma remota: A coordenadora apresentou o § 2o do Art. 5o da 27 

Resolução CEPE: “Após a aprovação pelo Colegiado do Programa, os professores responsáveis 28 
por cada disciplina avaliarão a possibilidade da implementação de forma remota e 29 
emergencial das atividades. Caso o professor responsável pela disciplina identifique a 30 

viabilidade, deverá ser elaborado um plano para continuidade das atividades da disciplina de 31 
forma remota e emergencial” e questionou aos presentes que estavam ofertando disciplinas 32 

no semestre 2020-1 se eles tinham interesse em ofertá-las remotamente de acordo com o 33 
Earte. Os professores demonstraram interesse na oferta 2020-1 - Earte. Ficou decidido que a 34 
secretaria enviaria um e-mail aos professores informando que o Earte havia sido aprovado 35 
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(ponto de pauta 1) e que os professores que tivessem interesse em ofertar a disciplina no 36 

formato Earte deveriam enviar um plano de execução ao programa, o qual deveria ser 37 
aprovado pelos alunos matriculados de acordo com o § 2o do Art. 5o da Resolução CEPE: “§ 38 

3o - O plano para execução das atividades de Ensino-aprendizagem remoto temporário e 39 
emergencial (Earte) para cada disciplina deverá ser aprovado pelos estudantes matriculados. 40 
A disciplina só poderá ser executada virtualmente caso a maioria dos estudantes 41 

matriculados concordem com o plano proposto. A consulta aos alunos deve ser feita de 42 
forma a garantir o anonimato dos estudantes perante o professor responsável pela disciplina, 43 

e nesta etapa de consulta qualquer estudante poderá solicitar retificação de matrícula”. Foi 44 
decidido que os professores teriam um prazo de uma semana a partir de 19/08/2020 para 45 
enviar o plano para o e-mail do programa. O professor Julio sugeriu que a oferta de 46 

disciplinas fosse colocada em votação pelo colegiado após a aprovação pelos alunos, com 47 
concordância de todos. 3. Oferta de disciplinas 2020-2 de forma remota: a coordenadora 48 
informou que segundo o Art. 6o da Resolução CEPE, “Para disciplinas referentes ao período 49 

2020/2, são permitidos, a critério do Colegiado Acadêmico de cada Programa de Pós-50 
Graduação e durante este período de excepcionalidade, a oferta de turmas de disciplinas 51 

regulares por meio do Ensino-aprendizagem remoto temporário e emergencial (Earte)” e 52 
complementou que a PRPPG deixou para o colegiado de cada programa decidir se o período 53 
2020/2 será ofertado de forma concomitante com o período 2020/1 ou posteriormente a 54 

este. Ficou decidido que o programa irá enviar uma pesquisa aos professores quanto à oferta 55 
de disciplinas 2020/2 após as decisões sobre as ofertas 2020/1 - Earte. 4. Solicitações de 56 
qualificação: a coordenadora apresentou os pedidos de qualificação dos alunos Layza 57 

Rodrigues e Luiz Felipe Neiva da Silva. Em votação. Aprovados por unanimidade. 5. Aceites 58 
de coorientação: a coordenadora apresentou o aceite do Prof. Julio Cesar Sampaio Dutra 59 

para coorientar a aluna Estefânia Pintor Canzian e o aceite do Prof. Wellington Betencurte da 60 
Silva para coorientar o aluno Luiz Felipe Neiva da Silva. Em votação. Aprovados por 61 
unanimidade. 6. Palavra Livre: O Prof. Julio sugeriu que o Art. 40 da Resolução 10/2020 do 62 

CEPE que foi alterado fosse discutido pelo colegiado, pois trata da composição das bancas de 63 
qualificação e dissertação, vedando parentes e amigos íntimos. Nada mais havendo a tratar, 64 
encerrou-se a presente reunião às onze horas e trinta minutos e eu, Luina Ribeiro Noia, 65 

secretária do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química, lavrei a presente Ata, 66 
constando de 78 linhas, após lida e achada conforme será assinada pelos senhores membros. 67 

Audrei Giménez Baranãno 68 
Damaris Guimarães 69 
Demetrius Profeti 70 
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Iara Rebouças Pinheiro  71 
Jorge Luis dos Santos Fileti 72 
Julio Cesar Sampaio Dutra 73 
Luciano da Costa Dias 74 
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